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PORTARIA N.º 27
DE 15 DE JANEIRO DE 2024

 

Prorrogar  a  vigência  e  alterar  membros  no 
Grupo  de  Trabalho de  Planejamento 
Estratégico  e  Inovação  do  Instituto  de 
Promoção  e  de  Assistência  à  Saúde  dos 
Servidores do Estado de Sergipe – IPESAÚDE.

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 64 da Lei nº. 9.226, de 28 de junho de 2023;
Considerando  o  Decreto  nº  90,  de  24  de  maio  de  2022,  que  estabelece  normas  sobre 
constituição e/ou composição de Comissões ou Grupos de Trabalho, e respectiva concessão 
de Adicional de Participação em Comissão de Trabalho Técnico ou de Adicional de Trabalho 
Técnico Científico, no âmbito da Administração Direta e Indireta;
Considerando a autorização do CRAFI manifestada na ata da 1ª Reunião Ordinária, realizada 
em 10 de Janeiro de 2024;

RESOLVE

Art. 1º –  Prorrogar a vigência e altera membros do  Grupo de Trabalho de Planejamento e 
Inovação, do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, iniciando em 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2024.

Art. 2º – O Grupo de Trabalho de Planejamento e Inovação, constituído nos termos do Art. 1.º 
desta Portaria, é composta por 05 (cinco) membros, abaixo elencados, sendo presidida pelo 
membro indicado em seu inciso I:
I. Grasiella De Almeida Menezes, CPF nº XXX.462.535-XX
II. Felipe Fonseca Maynard Garcez, CPF nº XXX.271.905-XX
III. Fabricia Bezerra Cavalcante Maia, CPF nº XXX.506.495-XX
IV. Sandra Almeida Santos, CPF nº XXX.508.505-XX
V. Renata Franco Silveira Maluf, CPF nº XXX.551.375-XX

Art.  3º  – O presidente designado nesta  Portaria,  fica  assegurado um adicional  mensal  de 
participação no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), e aos demais membros do Grupo de 
Trabalho, fica assegurado o adicional no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser pago 
mensalmente, sem prejuízo de sua remuneração e das demais vantagens pecuniárias relativas 
ao exercício do cargo efetivo investido. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: MKWL-CLYZ-N3HO-QYTC
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